

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI N. 7.141 -  DE 06 DE ABRIL DE 2017.


Dispõe sobre a obrigatoriedade de execução do Hino Oficial de Araxá em todos os eventos oficiais do Município de Araxá e dá outras providências.


 			A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Emílio de Paula Castilho, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 			Art. 1º - Fica obrigatória a execução do Hino Oficial de Araxá em todos os eventos oficiais do Município de Araxá.

 			Parágrafo Único: Entende-se como eventos oficiais do Município de Araxá:

I. Posse do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores;
II. Honrarias outorgadas pelo Legislativo Municipal e;
III. Todos os eventos do Calendário Oficial de Festas e Eventos do Município de Araxá, instituído pela Lei Municipal n.º 4.547 de 29/12/2004, alterado pelas Leis Municipais n.ºs 5.722/2010 e 6.906/2015. 

 			Art. 2º - A execução do Hino Oficial de Araxá poderá ser através de orquestra, banda, coral, músico ou mecanicamente, desde que não sejam deformadas suas características.  

 			Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 



Aracely de Paula
Prefeito Municipal



Hino oficial do município
Autoria:
Letra: Maria Aparecida Mesquita Vilella
Música: Magaly Cunha Porfírio

O teu sol é mais sol, vem primeiro
Tua história a contar.
És mistura de índio guerreiro
E águas mansas que sabem curar

Os teus sonhos, terra bem amada,
Beija canta desfeita em luar,
Catuíra no bronze gravada,
Deus te fez, quer te abençoar.

Há cascatas cantando em surdina,
Ouve, ouve, ó vem escutar!
Faz-se taba teu céu de anilina,
Tua missa reza Dom Gaspar.

Araxá, na canção do passado,
Tu aprendes o bem construir,
Da riqueza do solo pisado
Tu constróis o melhor que há de vir.

Os teus filhos unidos, ó terra,
Acreditam no teu amanhã,
A riqueza que teu solo encerra
Diz: minério, trabalho e afã!

Araxá, bem nascente pra glória,
Araxá, grande terra feliz,
Pára, ó tempo, escreve na História!
Araxá, o céu te bendiz!

O teu sol é mais sol, vem primeiro
Tua história a contar.
És mistura de índio guerreiro.
E águas mansas que sabem curar.
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